
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PL Nº 009/2025 - FMAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE
PAUDALHO/PE.
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG: 928058
 
Processo Licitatório Nº 009/2025-FMAS. Pregão Eletrônico
Nº 009/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE
URNAS, SERVIÇOS DE REMOÇÕES, PREPARAÇÃO DO
CORPO E FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE
VELÓRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO - PE, Valor Máximo
Aceitável: R$ 269.050,20 Início do Acolhimento das
Propostas: 25/04/2025, através do Sistema do Portal de
Compras do Governo Federal “COMPRAS.GOV.BR”.
Abertura das Propostas: 12/05/2025, 09:00h. O Edital na
íntegra poderá ser retirado através no Sistema
COMPRAS.GOV.BR do Portal de Compras do Governo
Federal, www.gov.br/compras e também no site Oficial do
Município: www.paudalho.pe.gov.br ou na Prefeitura
Municipal, na Sala da CPL, sito a Av. Raul Bandeira, 21,
Centro, Paudalho-PE.
 
Paudalho, 24/04/2025.
 
RAFAEL SOARES DE LIMA
Pregoeiro.
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Última atualização 25/04/2025

Objeto:

Contratação De Empresa Especializada Na Prestação De Serviços Funerários, Incluindo Fornecimento De Urnas, Serviços De

Remoções, Preparação Do Corpo E Fornecimento De Conjunto De Velório, Para Atender As Necessidades Do Município De

Paudalho - PE

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=92805805900092025

Edital nº 90009/2025

Acessar Contratação

Local: Paudalho/PE Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Unidade compradora: 928058 - FUNDO MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAUDALHO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 25/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 25/04/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/05/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 12105376000140-1-000010/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 269.050,20

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 Urna Mortuária 130 R$ 560,99 R$ 72.928,70

2 Urna Mortuária 50 R$ 450,50 R$ 22.525,00

3 Urna Mortuária 30 R$ 258,13 R$ 7.743,90

4 Urna Mortuária 30 R$ 1.053,42 R$ 31.602,60

5 Serviço Funerário e

Cemiterial

30000 R$ 3,66 R$ 109.800,00

Exibir: 1-5 de 6 itens Página:5 1  

 Voltar



AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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COTIDIANOFOLHA de PERNAMBUCO
Recife, sexta-feira, 25 de abril de 2025

YURI COSTA

U tilizar produtos de lim-
peza ajuda a manter a
casa limpa e bem cuida-

da. Porém, muitas pessoas acabam
misturando composições na espe-
rança de gerar soluções “milagro-
sas” para ter resultados melhores e
mais baratos. O resultado dessas
combinações, às vezes, acaba sen-
do prejudicial para quem está uti-
lizando ou inalando o cheiro, po-
dendo causar intoxicação, mal-es-
tar e até levar à morte, como foi o
caso de uma idosa de 63 anos que
faleceu, na última sexta-feira, após
misturar água sanitária e um de-
tergente de limpeza pesada, em
Goiânia, Goiás.

À Folha de Pernambuco, a coor-
denadora do Centro de Informação
e Assistência Toxicológica de Per-
nambuco (CIAtox), Rogéria Brito,
explicou o que pode ter causado a
morte da mulher.

“Às vezes, a população desco-
nhece que cada produto químico
tem a sua toxicidade, e essa toxici-
dade é multiplicada quando as pes-
soas misturam uns [produtos] com
os outros. Por exemplo, a água sa-
nitária, se for dessa comum com-
prada no mercado, a composição
não é tão tóxica, mas é tóxica se a
pessoa for lavar algum lugar com
água sanitária pura, principalmen-
te banheiros ou cozinhas. Se a pes-
soa vai lavar o banheiro com as por-
tas e as janelas fechadas, com cer-
teza essa pessoa pode se intoxicar”,
explicou.

Quando a
mistura se
torna nociva
Misturar produtos de limpeza pode
oferecer sérios riscos e até levar à morte,
como ocorreu com idosa que inalou
combinação de água sanitária e detergente
de limpeza pesada. Especialista faz alerta

Perigo
Além de poder causar danos

mesmo sem ser misturada com
outro produto, a água sanitária
possui combinações perigosas
com o vinagre, o álcool em gel, a
soda cáustica e a amônia. Dentre
os danos, além da intoxicação, es-
tão irritação nos olhos, irritação
no nariz e garganta, dificuldade
para respirar e até gerar um ede-
ma pulmonar. 

“Se for fazer vinagre com bi-
carbonato de sódio, não causa
muito dano, se for pequena quan-
tidade em lugares abertos. Agora,
amoníaco, amônia, água sanitária
ou cloro - algumas pessoas pegam
cloro puro, daquele que se põe na
piscina, para fazer essas misturas
-, é muito mais forte. Álcool em
gel para criança, vinagre, soda
cáustica também. As pessoas
querem misturar soda cáustica
com água sanitária para limpar o
banheiro. Se você for usar essa
mistura e colocar no seu banhei-
ro, saia correndo porque esse
cheiro é muito forte”, afirmou Ro-
géria.

Cuidados
Rogéria ainda alerta que, se for

realizar alguma mistura, é ne-
cessário consultar um bioquími-
co antes. Segundo ela, também é
importante seguir algumas reco-
mendações.

“A primeira orientação para a
pessoa que quer fazer alguma

combinação é procurar um bioquí-
mico, alguém que realmente en-
tenda sobre o assunto para saber se
realmente pode fazer essas mistu-
ras”, frisou.

“Se a pessoa for limpar um carro
dentro dele e fecha a porta, é peri-
goso. Tem que abrir os vidros e as
portas do carro. Se estiver dentro de
um banheiro, de uma dispensa
ou lugares pequenos, a limpeza
não pode ser feita com o ambiente
fechado. A gente sempre tem que
abrir o ambiente para que esses
tóxicos não fiquem ali potenciali-
zados. Se possível, seria bom usar
máscara”, orientou.

Orientações
Em caso de dúvidas sobre o uso

de produtos de limpeza ou a mis-
tura deles, além de orientações,
Rogéria orienta a ligar para o CIAtox
pelo número 0800 722 6001. Já em
caso de intoxicação ou mal-estar, é
recomendável acionar o Samu pelo
192 ou se dirigir a um hospital.

“Intoxicação respiratória não é
brincadeira. Pode queimar as vias
aéreas e precisa de um cuidado es-
pecial e um cuidado médico. Não
pode ser feito em casa”, alerta.

É importante seguir alguns cuidados na hora de utilizar
certos produtos de limpeza, orienta especialista
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